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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 028/2022
de 03 de Fevereiro de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  encerramento  em  03/02/2022  do
Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
05/11/2021 com a servidora ELI KEIKO FULUCHO, AUXILIAR
DE SERVIÇOS;

RESOLVE:
1º - Considerar rescindido a partir do dia 03/02/2022 o

Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
05/11/2021, com a servidora ELI KEIKO FULUCHO, AUXILIAR
DE SERVIÇOS, portadora da CTPS 74564/00319.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
Fevereiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 029/2022

de 03 de Fevereiro de 2022.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de

trabalho por prazo determinado celebrado em 11/06/2021,
apresentado nesta data, pela servidora GABRIELA LOPES
DE LARA, portadora da CTPS nº 0048584/00421, MONITOR
DE CRECHE, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo

determinado celebrado em 11/06/2021,  com a servidora
GABRIELA LOPES DE LARA, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
Fevereiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 030/2022

de 03 de Fevereiro de 2022.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pelo  servidor  GUILHERME AUGUSTO PRUNUNCIATI,
CTPS nº 26555/00359, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, desta
Prefeitura Municipal, inclusive com o pedido de dispensa do
aviso prévio legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa do

servidor  GUILHERME  AUGUSTO  PRUNUNCIATI,  CTPS  nº
26555/00359, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, do emprego
que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que realize a rescisão do contrato de trabalho do referido
servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
Fevereiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 031/2022

de 03 de Fevereiro de 2022.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de

trabalho por prazo determinado celebrado em 17/02/2021,
apresentado nesta data, pela servidora EMILIANE PRISCILA
DOS  SANTOS,  portadora  da  CTPS  nº  51805/00421,
AUXILIAR  DE  SERVIÇOS,  desta  Prefeitura  Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo

determinado celebrado em 17/02/2021,  com a servidora
EMILIANE PRISCILA DOS SANTOS, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
Fevereiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 032/2022

de 03 de Fevereiro de 2022.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data, pela servidora CAMILA FERNANDA DE OLIVEIRA LEAL,
CTPS  nº  26931/386,  TERAPEUTA  OCUPACIONAL,  desta
Prefeitura Municipal, inclusive com o pedido de dispensa do
aviso prévio legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa da

servidora CAMILA FERNANDA DE OLIVEIRA LEAL, CTPS nº
26931/386,  TERAPEUTA  OCUPACIONAL,  do  emprego  que
ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que realize a rescisão do contrato de trabalho da referida
servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
Fevereiro de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Compras e Cotações
Compras e Cotações

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento  de  Compras  faz  comunicar  que  estão
abertas às cotações para:

- Contratação de mão de obra para execução de 1500m
de  cerca  com  6  fiadas  de  arame  com  4  porteiras,  com
palanques dispostos a cada 3,5m envolta dos lotes da área
industrial do bairro Cercadinho, local que está sendo alvo
de descartes irregulares de resíduos, e parte do plantio do
TCRA do Loteamento CDHU Capela do Alto C,  local  que
também está sofrendo com descarte irregular de resíduos.

Os  interessados  deverão  entrar  em  contato  com  o
Departamento  de  Compras  por  meio  do  telefone  (15)
3267-8811  ou  e-mail:  compras@capeladoalto.sp.gov.br
com  Sandra,  Neuza.

Os  orçamentos  e  esclarecimentos  referente  as
contratações deverão ser realizadas em até 03 (três) dias
após a publicação.

Capela do Alto, 04 de Fevereiro de 2022.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão  Eletrônico  nº  014/2021,  Adesão  da  ATA  do

Governo do Estado nº 016/2021 - Despacho: HOMOLOGO o
julgamento Procedido pelo Pregoeiro à Empresa MAN LATIN
AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, no
valor de R$ 473.000,00.

Capela do Alto, 03 de Fevereiro de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Chamada Publica nº 002/2021 - Despacho: HOMOLOGO

o  julgamento  Procedido  pela  Comissão  de  Avaliação
designado pela  Portaria  SMPS nº  01/2022 às  Empresas:
Para  oficina  de  Maquiagem  foi  selecionada  a  Oficineira
C a m i l a  M e n d e s  D a g u a n o  I n s c r i t a  n o  C N P J :
21.859.396/0001-05 com o valor  da hora aula R$ 30,00
sendo 10 horas semanais com contrato de 10 meses; para
oficina  de  Designer  de  Sobrancelha  foi  selecionada  a
Oficineira  Camila  Mendes  Daguano  Inscrita  no  CNPJ:
21.859.396/0001-05 com o valor  da hora aula R$ 30,00
sendo 10 horas semanais com contrato de 10 meses; para
oficina  de  Pintura  em  Tela  foi  selecionada  a  Oficineira
C leon ice  Fe l i zardo  Novaes  Inscr i ta  no  CNPJ :
28.123.898/0001-04 Com o valor da hora aula R$ 30,00
sendo 10 horas semanais com contrato de 10 meses; para
oficina  de  Mamãe  e  Bebê  foi  selecionada  a  Oficineira

C leon ice  Fe l i zardo  Novaes  Inscr i ta  no  CNPJ :
28.123.898/0001-04 com o valor  da hora aula R$ 30,00
sendo 10 horas semanais com contrato de 10 meses; para
oficina de Ballet foi selecionada a Oficineira Suzana Urbano
de  Freitas  Inscrita  no  CNPJ:  42.113.481/0001-91  com  o
valor da hora aula R$ 35,00 sendo 10 horas semanais com
contrato  de  10  meses;  para  oficina  de  Confeitaria  foi
selecionado o Oficineiro Cassiano Nunes Menck Inscrito  no
CNPJ:  35.571.550/0001-45 com o valor  da hora aula  R$
28,00 sendo 10 horas semanais com contrato de 10 meses;
para  oficina  de  Panificação  foi  selecionada  a  Oficineira
Nádia  Camilla  Martins  Antunes  Inscrita  no  CNPJ:
42.100.327/0001-85 com o valor  da hora aula R$ 30,00
sendo 7 horas semanais com contrato de 10 meses; para
oficina  de  Biscuit  foi  selecionada  a  Oficineira  Margarete
Ayub de Campos Inscrita no CNPJ: 17.366.403/0001-51 com
o valor da hora aula R$ 30,00 sendo 15 horas semanais
com contrato de 10 meses; para a Oficina de Artes Marciais
foi selecionado o Oficineiro Ariston Franca LTDA inscrito no
CNPJ:03.091.464/0001-49  com  o  valor  da  hora  aula  R$
55,00 sendo 7 horas semanais com contrato de 10 meses;
para  oficina  de  Manicure/Pedicure/Nail  designer  foi
selecionada  a  Oficineira  Elisangela  Aparecida  de  Oliveira
Goês Inscrita no CNPJ: 31.936.471/0001-30 com o valor da
hora aula R$ 35,00 sendo 15 horas semanais com contrato
de  10  meses;  para  oficina  de  Dança  foi  selecionado
A n d e r s o n  C a r l o s  S a c h i  C o r r e a  I n s c r i t o  n o
CNPJ:17.773.780-0001-05  com  o  valor  da  hora  aula  R$
40,00 sendo 11 horas semanais com contrato de 10 meses;
para oficina de corte e costura foi  selecionada a Oficineira
N o e m i  L e i t e  d o s  S a n t o s  I n s c r i t a  n o
CNPJ:35.199.873/0001-50  com  o  valor  da  hora  aula  R$
30,00 sendo 10 horas semanais com contrato de 10 meses;
para Coordenador de Serviço Convivência foi selecionado
Marc io  Mendes  de  Souza  Fonseca  Inscr i to  no
CNPJ:30.920.277/0001-01 com o valor de R$ 40,00 a hora
aula sendo 8 horas semanais; para oficina de Barbearia foi
selecionado o Oficineiro Leonardo Aparecido Nogueira com
o valor da hora aula R$ 30,00 sendo 8 horas semanais com
contrato de 10 meses; para ministrar oficina no Centro Dia
para  Idosos  obteve-se  o  seguinte  resultado:  Lucio
Rodrigues Junior Inscrito no CNPJ:24.971.091.0001-70 com
o valor da hora aula R$ 38,00 sendo 10 horas semanais
com contrato de 10 meses: Para ministrar a Banda Marcial
de  Capela  do  Alto  foi  selecionado  Rafael  Antonio  G  de
Oliveira Inscrito no CNPJ: 24.928.918/0001-63 com o valor
da  hora  aula  R$  73,00  sendo  6  horas  semanais  com
contrato de 10 meses.

Capela do Alto, 03 de Fevereiro de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal
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